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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0014, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
 

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 15973, de 18 de
agosto de 2021.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições legais que lhe confere

o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Decreto 3879 de 14/06/2024 (ID 952527)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 15973 de 18 de agosto de 2021.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 21 de março
de 2024.

Palácio Urupá, 02 de janeiro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 03/01/2025 às 14:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1493893 e o código verificador FC36E6A3.

Docto ID: 1493893 v1
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Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Administração 

............................................
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

............................................
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

............................................
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

............................................
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Renata Stela Nei da Silva Gouveia
Secretaria Municipal de Educação

Otelo Castellani Neto
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

............................................
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

............................................
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

............................................
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos Interina

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

............................................
Secretário Municipal de Governo

............................................
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

............................................
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

............................................
Coordenadoria de Comunicação Social
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0016, DE 03 DE JANEIRO DE 2025
 

Exonera Mirian Alves Moreira Codeço, da função
gratificada de Diretora do Núcleo Interno de
Regulação Hospitalar NIR, da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Mirian Alves Moreira Codeço, da função gratificada de Diretora do
Núcleo Interno de Regulação Hospitalar NIR, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de janeiro
de 2025.

  Palácio Urupá, 03 de janeiro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 03/01/2025 às 14:04, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494119 e o código verificador A493AB64.

Docto ID: 1494119 v1

Decreto 0017 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494260 e CRC: 4C2F5F0C). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 0017, DE 06 DE JANEIRO DE 2025

Autoriza a nomeação de servidores comissionados e
funções gratificadas em caráter transitório, considerando
a necessidade de manutenção dos serviços públicos
essenciais e o disposto em decisão judicial.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do acórdão proferido no processo judicial de nº 0810960-27.2022.8.22.0000, que
declarou a inconstitucionalidade dos cargos comissionados instituídos pela Lei nº 3.487/2022, alterada pelas
Leis nº 3.537/22, nº 3.559/22 e nº 3.581/22;

CONSIDERANDO o teor de Recomendação de n. 000002/2024, oriunda do Ministério Público do Estado
de Rondônia, que em razão da aludida decisão judicial, recomenda providências quanto exoneração dos
servidores comissionados, abstenção de nomeações e a realização de concurso público;

CONSIDERANDO que nenhuma providência foi adotada pelos gestores do Poder Executivo Municipal até
2024 para regularizar a situação;

CONSIDERANDO a inexistência de concurso público vigente ou publicado que possibilite a regularização
da ocupação dos cargos públicos;

CONSIDERANDO que a decisão judicial que declarou a inconstitucionalidade das leis municipais não
estipulou prazo de transição para regularização, sem considerar a elaboração, apresentação de um novo
projeto de lei e a sua respectiva e eventual aprovação;

CONSIDERANDO o teor dos artigos 20 a 24 do Decreto Lei 4.657/1942, que autoriza que o gestor, diante
da realidade fática, adote as providências que forem possíveis, diante das exigências das políticas públicas
postas ao seu cargo;
 
CONSIDERANDO que o regime de transição visa o cumprimento de modo proporcional, equânime e
eficiente das decisões emanadas e sem prejuízo aos interesses públicos e gerais;
 
CONSIDERANDO que a nomeação, mesmo diante das declarações de inconstitucionalidade, é a única
opção, pois inexistem outras alternativas até que novas leis sejam aprovadas junto a Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO que apesar da declaração de inconstitucionalidade das mencionadas leis, da inexistência
de efeitos suspensivo apesar dos recursos apresentados, subsiste a necessidade de nomeação de novos
Secretários Municipais e ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento, sob pena de paralisação
de serviços básicos relacionados a saúde, educação, coleta seletiva de lixo e limpeza urbana;

CONSIDERANDO que uma nova legislação está em fase de elaboração, com vistas a promover reforma
administrativa e regularizar a situação dos cargos comissionados;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica autorizada, em caráter transitório, a nomeação de pessoal para cargos de direção, chefia,
assessoramento e funções gratificadas essenciais à continuidade dos serviços públicos, com fundamento no
disposto neste Decreto.
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Art. 2º Fica determinado e estabelecido o seguinte:
 
I - a Procuradoria-Geral do Município deverá continuar com a elaboração da proposta de Lei para a reforma
administrativa.
 
II - a Secretaria Municipal de Administração deverá adotar as providências necessárias para a realização de
concurso público municipal.
 
III - a Controladoria-Geral do Município deverá acompanhar e monitorar o cumprimento dos incisos I e II do
art. 2º do presente decreto.
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao dia 1º de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 6 de janeiro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 20:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494260 e o código verificador 4C2F5F0C.

Docto ID: 1494260 v1

Decreto 18 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494556 e CRC: 9E8144FE). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 18, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Revoga o decreto n. 5415, de 26 de novembro de 2024
que renovou cessão da servidora municipal Elzimar
Aparecida Vieira da Silva, à Câmara Municipal de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o decreto n. 5415, de 26 de novembro de 2024 que renovou cessão da servidora
municipal Elzimar Aparecida Vieira da Silva, à Câmara Municipal de Ji-Paraná, para o exercício de 2025.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 7 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 23:45, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494556 e o código verificador 9E8144FE.

Docto ID: 1494556 v1

Decreto 0019 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494559 e CRC: E418E0D0). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0019, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Revoga o decreto n. 5225 de 04 de novembro de 2024 que
renovou a cessão do servidor municipal Jackson Junior
de Souza, ao Consórcio Público Intermunicipal -
CIMCERO.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o decreto n. 5225, de 04 de novembro de 2024, que renovou a cessão do servidor
municipal Jackson Junior de Souza, ao Consórcio Público Intermunicipal - CIMCERO, para o exercício de
2025.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 8 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 23:41, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494559 e o código verificador E418E0D0.

Docto ID: 1494559 v1

Decreto 0020 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494560 e CRC: B509F8B1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0020, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Revoga o decreto n. 5226 de 04 de novembro de 2024 que
renovou a cessão da servidora municipal Maria
Aparecida de Oliveira, ao Consórcio Público
Intermunicipal -CIMCERO.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o decreto n. 5226, de 04 de novembro de 2024, que renovou a cessão da servidora
municipal Maria Aparecida de Oliveira, ao Consórcio Público Intermunicipal - CIMCERO, para o
exercício de 2025.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 8 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 23:41, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494560 e o código verificador B509F8B1.

Docto ID: 1494560 v1
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Decreto 0021 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494561 e CRC: 3C4DF984). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0021, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Revoga o decreto n. 5227 de 04 de novembro de 2024 que
renovou a cessão do servidor municipal Antônio de Paula
Freitas Junior ao Sindicato dos Farmacêuticos no
Estado de Rondônia SINFAR-RO. 

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o decreto n. 5227, de 04 de novembro de 2024, que renovou a cessão do servidor
municipal Antônio de Paula Freitas Junior ao Sindicato dos Farmacêuticos no Estado de Rondônia
SINFAR-RO, para o exercício de 2025.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 8 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 23:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494561 e o código verificador 3C4DF984.

Docto ID: 1494561 v1

Decreto 0022 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494562 e CRC: 73B22C24). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0022, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Revoga o decreto n. 5558 de 12 de dezembro de 2024 que
renovou a cessão do servidor municipal Tiago Alessandro
de Lima, ao Município de Ariquemes - Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o decreto n. 5558, de 12 de dezembro de 2024, que renovou a cessão do servidor
municipal Tiago Alessandro de Lima, ao Município de Ariquemes - Rondônia, para o exercício de 2025.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 8 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 23:41, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494562 e o código verificador 73B22C24.

Docto ID: 1494562 v1

Decreto 0023 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494563 e CRC: 84DECBAD). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0023, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Revoga o decreto n. 5563 de 13 de dezembro de 2024 que
renovou a cessão do servidor municipal Ronildo de
Souza Pereira, a Autarquia Municipal de Trânsito e
Transportes de Ji-Paraná - AMT.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o decreto n. 5563, de 13 de dezembro de 2024, que renovou a cessão do servidor
municipal Ronildo de Souza Pereira, a Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Ji-Paraná - AMT,
para o exercício de 2025.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 8 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 23:41, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494563 e o código verificador 84DECBAD.

Docto ID: 1494563 v1

Decreto 0024 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494566 e CRC: DEF72A31). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0024, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Revoga o decreto n. 5564 de 13 de dezembro de 2024 que
renovou a cessão do servidor municipal Jackson Junior
de Souza, ao Consórcio Público Intermunicipal -
CIMCERO.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o decreto n. 5564, de 13 de dezembro de 2024, que renovou a cessão do servidor
municipal Alexandre Mates Tavares, ao Município de Santa Luzia D´Oeste -Rondônia, para o exercício de
2025.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 8 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 23:41, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494566 e o código verificador DEF72A31.

Docto ID: 1494566 v1
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Decreto 0025 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494567 e CRC: 9CFCE484). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Revoga o decreto n. 5629 de 26 de dezembro de 2024 que
renovou a cessão da servidora municipal Joyce Silva de
Souza, ao Município de Cacoal -Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o decreto n. 5629, de 26 de dezembro de 2024, que renovou a cessão da servidora
municipal Joyce Silva de Souza, ao Município de Cacoal -Rondônia, para o exercício de 2025.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 8 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 23:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494567 e o código verificador 9CFCE484.

Docto ID: 1494567 v1

Decreto 0026 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494569 e CRC: F49F2385). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0026, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Revoga o decreto n. 5630 de 26 de dezembro de 2024 que
renovou a cessão da servidora municipal Nislayne Alda
de Oliveira Constâncio, ao Município de Cadeias do
Jamari- Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o decreto n. 5630, de 26 de dezembro de 2024, que renovou a cessão da servidora
municipal Nislayne Alda de Oliveira Constâncio, ao Município de Cadeias do Jamari- Rondônia, para o
exercício de 2025.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 8 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 23:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494569 e o código verificador F49F2385.

Docto ID: 1494569 v1

Decreto 0027 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494572 e CRC: A397E787). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0027, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Revoga o decreto n. 5652 de 27 de dezembro de 2024 que
renovou a cessão do servidor municipal Marcel Leme
Cristaldo, ao Município de Cacoal - Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o decreto n. 5652, de 27 de dezembro de 2024, que renovou a cessão do servidor
municipal Marcel Leme Cristaldo, ao Município de Cacoal - Rondônia, para o exercício de 2025.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 8 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 23:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494572 e o código verificador A397E787.

Docto ID: 1494572 v1

Decreto 0028 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494596 e CRC: 5F9A6C41). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0028, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Diego Donizete da Silva Santos para ocupar o
cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Prefeito.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Diego Donizete da Silva Santos para ocupar o cargo em comissão de Chefe de
Gabinete do Prefeito.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 23:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494596 e o código verificador 5F9A6C41.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 07/01/2025 07:51

Docto ID: 1494596 v1
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Decreto 0029 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494597 e CRC: B0E17FA5). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0029, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Ângelo Simões para ocupar o cargo em Comissão
de Diretor Execuvo do Gabinete do Prefeito

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Ângelo Simões para ocupar o cargo em Comissão de Diretor Execuvo do Gabinete do
Prefeito

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 23:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494597 e o código verificador B0E17FA5.

Docto ID: 1494597 v1

Decreto 0030 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494598 e CRC: 801531BF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0030, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Ângelo Luiz Ataíde Moroni , para ocupar o cargo
em comissão de Coordenador-Geral Jurídico, do
Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto 0017 de 06/01/2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Ângelo Luiz Ataíde Moroni, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador-Geral
Jurídico, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 23:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494598 e o código verificador 801531BF.

Docto ID: 1494598 v1

Decreto 0031 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494599 e CRC: BB5CECB9). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0031, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Silas Rosalino de Queiroz, para ocupar o cargo
em comissão de Procurador - Geral do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Silas Rosalino de Queiroz, para ocupar o cargo em comissão de Procurador-Geral do
Município de Ji-Paraná.

Parágrafo Único. Ao servidor ora nomeado será concedido Graficação de Produvidade, nos termos da Lei
Municipal n. 2924, de 23 de março de 2016. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 23:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494599 e o código verificador BB5CECB9.

Docto ID: 1494599 v1

Decreto 0032 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494600 e CRC: 4EBC3C74). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0032, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Marcus Vinicius Cândido, para ocupar o cargo
em Comissão de Secretário Municipal de Agricultura e
Pecuária do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Marcus Vinicius Cândido, para ocupar o cargo em Comissão de Secretário Municipal
de Agricultura e Pecuária do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 23:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494600 e o código verificador 4EBC3C74.

Docto ID: 1494600 v1
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Decreto 0033 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494601 e CRC: 51FCFA3B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0033, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Antônio Marcos dos Santos, para ocupar o cargo
em comissão de Secretário Municipal de Regularização
Fundiária
e Habitação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Antônio Marcos dos Santos, para ocupar o cargo em comissão de Secretário
Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 23:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494601 e o código verificador 51FCFA3B.

Docto ID: 1494601 v1

Decreto 0034 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494602 e CRC: 14B933C0). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0034, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Robson Magno Clodoaldo Casula, para ocupar o
cargo em comissão de Secretário Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Robson Magno Clodoaldo Casula, para ocupar o cargo em comissão de Secretário
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 23:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494602 e o código verificador 14B933C0.

Docto ID: 1494602 v1

Decreto 0035 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494604 e CRC: ABFA68BD). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0035, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Sirlene Muniz Ferreira e Cândido, para ocupar o
cargo em comissão de Secretária Municipal de
Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Sirlene Muniz Ferreira e Cândido, para ocupar o cargo em comissão de Secretária
Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 23:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494604 e o código verificador ABFA68BD.

Docto ID: 1494604 v1

Decreto 0036 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494606 e CRC: A62AF454). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0036, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Renata Stela Nei da Silva Gouveia, para ocupar o
cargo em comissão de Secretária Municipal de Educação
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Renata Stela Nei da Silva Gouveia, para ocupar o cargo em comissão de Secretária
Municipal de Educação de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 23:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494606 e o código verificador A62AF454.

Docto ID: 1494606 v1
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Decreto 0037 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494608 e CRC: 0768F755). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0037, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Otelo Castellani Neto, para ocupar o cargo em
comissão de Secretário Municipal de Meio Ambiente do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Otelo Castellani Neto, para ocupar o cargo em comissão de Secretário Municipal de
Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 23:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494608 e o código verificador 0768F755.

Docto ID: 1494608 v1

Decreto 0038 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494611 e CRC: 1ED78E71). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0038, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Crisano Ramos Pereira, para ocupar o cargo em
comissão de Secretário Municipal de Saúde de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Crisano Ramos Pereira, para ocupar o cargo em comissão de Secretário Municipal de
Saúde de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 23:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494611 e o código verificador 1ED78E71.

Docto ID: 1494611 v1

Decreto 0039 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494612 e CRC: 726AC5BA). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0039, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Anderson Cavalcante Oliveira, para ocupar o
cargo em comissão de Secretário Municipal de Fazenda
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Anderson Cavalcante Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de Secretário
Municipal de Fazenda de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 23:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494612 e o código verificador 726AC5BA.

Docto ID: 1494612 v1

Decreto 0040 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494614 e CRC: 901EA119). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0040, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Armando Reigota Ferreira Filho, para ocupar o
cargo de Corregedor Geral do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Armando Reigota Ferreira Filho, para ocupar o cargo de Corregedor Geral do
Município de Ji-Paraná.

Parágrafo Único. Fica concedida graficação de dedicação exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da
Lei Municipal n. 1249/2003, correspondente ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário
base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 23:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494614 e o código verificador 901EA119.

Docto ID: 1494614 v1



Ji-Paraná (RO), 6 de janeiro de 2025 - 9Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4416

Decreto 0041 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494620 e CRC: 1D1F5A5B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0041, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Keila Barbosa da Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Presidente da Fundação Cultural do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Keila Barbosa da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Presidente da Fundação
Cultural do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 23:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494620 e o código verificador 1D1F5A5B.

Docto ID: 1494620 v1

Decreto 0042 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494624 e CRC: 6B04775C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0042, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Lourrant Cantão Pessoa, para ocupar o cargo em
comissão de Presidente-Pregoeiro da Comissão
Permanente de Licitações da Superintendência
Permanente de Compras e Licitações do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Lourrant Cantão Pessoa, para ocupar o cargo em comissão de Presidente-Pregoeiro
da Comissão Permanente de Licitações da Superintendência Permanente de Compras e Licitações do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/01/2025 às 23:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494624 e o código verificador 6B04775C.

Docto ID: 1494624 v1


